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São Paulo, 11 de julho de 2024. 

 
À 
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
Rua Cincinato Braga, 340/2º, 3º e 4º Andares, Bela Vista 
São Paulo/ SP – CEP: 01333-010 – Brasil - Tel.: (11) 2146-2000 
 
Ref.: Edital de Consulta Pública SNC nº 03/2024. 
 
Prezados Senhores, 
 
A B3 S.A. – Bolsa, Brasil, Balcão (“B3”) submete à Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) seus comentários ao Edital de Consulta 
Pública SNC nº 03/2024, referente ao Pronunciamento Técnico CBPS Nº 
02 – Divulgações Relacionadas ao Clima (“Pronunciamento CBPS nº 2”).  

A B3 enfatiza que apoia o desenvolvimento de medidas para aprimorar 
a divulgação de informações relacionadas à sustentabilidade e ao clima 
que sejam úteis para usuários de relatórios financeiros na tomada de 
decisões sobre o fornecimento de recursos para organizações através 
de investimentos ou crédito, alinhadas com padrões desenvolvidos e 
adotados internacionalmente. 
 
A uniformização das informações requeridas das companhias, em 
conjunto com o estabelecimento de metodologias para a demonstração 
destas, traz clara melhoria na transparência e confiabilidade das 
informações relacionadas à sustentabilidade, proporcionando ao 
mercado capacidade para a melhor tomada de decisões. 
 
Sendo assim, em atenção aos requerimentos gerais de como a 
entidade deve preparar e relatar suas divulgações financeiras 
relacionadas à sustentabilidade, a B3 apresenta abaixo os seus 
comentários e algumas ponderações sobre alguns tópicos do edital em 
referência com o objetivo de contribuir com a edificação do arcabouço 
regulatório que passará a reger a matéria.  
 
 
Guia de Implementação do CBPS nº 02 por Setor Econômico 
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Considerando que a B3, além de ser a principal infraestrutura de 
mercado no Brasil, é uma sociedade anônima de capital aberto, 
estaremos submetidos à regulação do Pronunciamento CBPS nº 2, 
devendo atender às exigências de divulgação de informações sobre 
riscos e oportunidades relacionados ao clima que sejam úteis para os 
usuários dos relatórios financeiros na tomada de decisões referentes 
ao fornecimento de recursos para a organização. 
 
Para isto, o Pronunciamento CBPS nº 2 traz um guia de implementação 
por setor econômico, determinando tópicos e métricas de divulgação 
de sustentabilidade, métricas de atividade, gestão de energia, gestão 
de cadeia de fornecimento, gestão hídrica, dentre outros que podem 
ter relação com as atividades de cada setor.  
 
Observamos que o setor econômico no qual a B3 está inserida não foi 
contemplado nas diretrizes estabelecidas no Guia de Implementação 
do CBPS 02, e, dentro das categorias de Serviços Financeiros, não foi 
possível identificar conteúdo relacionado ao modelo de negócios da B3, 
especialmente no que tange à administração de mercados organizados 
de títulos e valores mobiliários e à atuação como infraestrutura de 
mercado. Diante disso, a B3 solicita esclarecimentos adicionais sobre 
a forma adequada de divulgação dessas informações. 
 
A B3 ressalta que em se tratando do Sustainability Accounting 
Standards Board (SASB), a companhia se enquadraria no Setor 
Financeiro e Subsetor de Security & Commodity Exchanges e sugere 
que esse mesmo setor e subsetor sejam incluídos no Guia de 
Implementação da CBPS.  
 
A B3 agradece a oportunidade de contribuir com esta Consulta e se 
coloca à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 
 
 

Atenciosamente, 

B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO
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